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ATA DE SESSÃO PARA JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
TOMADA DE PREÇOS N' 002/2019 - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N' 040/2019

Pre eitura do Myltjçípío de Jaauariúna

No trigésimo dia do mês de agosto de dois mil e dezenove, às 1 0:30 horas, no Departamento de Licitações e

Contratos reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, com a presença de todos os seus integrantes ao

final assinados, participando dos trabalhos o membro suplente Senhor Luciano Sana Caxias de Araújo, para

julgamento das propostas de preços apresentadas pelas licítantes participantes e deliberação sobre

classificação. Feitas as análises verificou-se que as empresas Recoma Construções, Comércio c Indústria

Ltcla(CNPJ: 51.212.348/0001-83) e WP Comércio de Grama Sintética e Engenharia Esportiva Lida --

IWE (CNPJ: 17.825.080/0001-17) atenderam às disposições contidas no Edital. Nesse sentido, já que os

valores ofertados foram: RECOMA CONSTRUÇÕES, COMERCIO E INDUSTRIA LTDA R$

1 93.562,86 (cento e noventa e três mil, quinhentos e sessenta e dois reais e oitenta e seis centavos) e WP

COMÉRCIO DE GRAMA snqTÉTicA E ENGENHARIA EspoRTivA LTDA ME - RS 206.158,92

(duzentos e seis mil, cento e cinquenta e oito reais e noventa e dois centavos), e considerando ainda ser a

empresa W.P. Microempresa/Empresa de Pequeno Porte, encontram-se as mesmas emDataclas Hictamente

já que dentro da margem de 10% em relação à proposta de menor valor. Assim, esta Comissão decide

convocar a licitante que detém o porte de Microempresa (W.P.) a exercer seu direito de preferência e

apresentar nova proposta r vía requerimento protocolizado no Departamento de Protocolo e Arquivo desta

Prefeitura - no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de preclusão, finalizando este prazo na data

de 06 de setembro de 2019, às 16h30. O Senhor Presidente pede para que o Departamento de Licitações e

Contratos publique esta decisão na forma da lei. A sessão foi suspensa pelo prazo necessário à lavratura

desta Ata. Reaberta a sessão, esta foi achada conforme. Nada mais havendo digno de nota, nem a tratar,

encerrou-se a sessão, indo esta assinada pelos membros da Comissão.
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